
;:)\~:
~

...'

(1.0\ .
~,/ /'

/r...
\

LEI N2 3~~J~
\?PROJETO DE LE I

\ ~',.'

"ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS -Faço

1 disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara MJnicinal

e EU sanciono a presente LEI.

10 Abre crédito Especial para a execução de obras de ampliação na~. 
10 e 20 Graus Manoel Viana:

20 Servirá de cobertura para o respectivo Crédito a Verba Especial
..;." n° 21/99 firmado entre o Governo do Estado e o Município de

Viana.

.30 Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na
de sua publicação.

Manoel Viana, 13 de setembro de 1999.
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Miguel Arge.mi o Sares Garaialdi
Prefeito Mu icipaI

." lc._C!O.e Publi4 :--"""
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Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do ~"I ?I;R-1 ???

de Educação, Cultura e Desporto

.08421881.024 Ampliação da E. E. de 10 e 20 Graus Manoel Viana
,.. ~ ~ 4. .0244.0.0.0.00 Despesa de Capital

.08421881.0244.1.0.0.00 Investimento
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JUSTIFICA TIV A

~

~ de Lei tem por objetivo abrir crédito especial para

de 10 e 20 Graus Manoel Viana, obra esta realizada
celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul e o
.Viana com a aprovação de Vossas Senhorias.
-,.. dos Senhores Vereadores, solicitamos que o mesmo

Regime de Urgência.
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Miguel Argemiro Soa~es Gc.a ":4;~;
Prefeito Municipal

Rua Walter Jobim, 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -1230
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222


